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PORTARIA No- 209, DE 8 DE JUNHO DE 2010

Consulta Pública

Publicação do Regulamento Técnico da Qualidade de Artigos para
Festas.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL -
INMETRO, no uso de suas atribuições, conferidas no § 3º do artigo
4º da Lei n.º 5.966, de 11 de dezembro de 1973, no inciso I do artigo
3º da Lei n.º 9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do
artigo 18 da Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo De-
creto n° 6.275, de 28 de novembro de 2007, resolve:

Art. 1º Disponibilizar, no sitio www.inmetro.gov.br, a pro-
posta de texto da Portaria Definitiva e do Regulamento Técnico da
Qualidade de Artigos para Festas.

Art. 2º Declarar aberto, a partir da data da publicação desta
Portaria no Diário Oficial da União, o prazo de 60 (sessenta) dias
para que sejam apresentadas sugestões e críticas relativas aos textos
propostos.

Art. 3º Informar que as críticas e sugestões a respeito dos
textos supramencionados deverão ser encaminhadas para os seguintes
endereços:

- Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qua-
lidade Industrial - Inmetro

Diretoria da Qualidade - Dqual
Divisão de Programas de Avaliação da Conformidade - Di-

pac
Rua Santa Alexandrina, 416 - 8º andar - Rio Comprido
CEP 20261-232 - Rio de Janeiro - RJ, ou
- E-mail: dipac.consultapublica@inmetro.gov.br
Art. 4º Declarar que, findo o prazo estipulado no artigo 2º

desta Portaria, o Inmetro se articulará com as entidades que ma-
nifestaram interesse na matéria, para que indiquem representantes nas
discussões posteriores, visando à consolidação do texto final.

Art. 5º Publicar esta Portaria de Consulta Pública no Diário
Oficial da União, quando iniciará a sua vigência.

JOÃO ALZIRO HERZ DA JORNADA

SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR

CIRCULAR No- 21, DE 8 DE JUNHO DE 2010

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR DO MI-
NISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO EXTERIOR, nos termos do Acordo sobre a Implementação do
Artigo VI do Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio - GATT 1994,
aprovado pelo Decreto Legislativo no 30, de 15 de dezembro de 1994,
promulgado pelo Decreto no 1.355, de 30 de dezembro de 1994, e
regulamentado pelo Decreto no 1.602, de 23 de agosto de 1995,
considerando o estabelecido no Art.3o da Resolução CAMEX no 18,
de 29 de junho de 2005, publicada no Diário Oficial da União -
D.O.U. de 1o de julho de 2005, que aplicou direitos antidumping
específicos a serem exigidos nas importações de policloreto de vinila,
não misturado com outras substâncias, obtido por processo de sus-
pensão (PVC-S), originárias dos Estados Unidos da América - EUA e
do México, classificado no item 3904.10.10 da Nomenclatura Comum
do MERCOSUL - NCM, torna público:

1. De acordo com o item 11.i do Anexo da Resolução CA-
MEX no 18, de 2005, os preços de referência dos EUA e do México
deverão ser recalculados trimestralmente, tomando-se por base a mé-
dia das cotações ICIS-LOR (Independent Commodity Information
Service - London Oil Reports) do último mês desse trimestre, no
caso, o mês de maio de 2010.

1.1. A média das cotações de PVC-S nos EUA, no mês de
maio de 2010, foi de US$ 1.698,00/t (mil seiscentos e noventa e oito
dólares estadunidenses por tonelada) e no México, de US$ 1.175,00/t
(mil cento e setenta e cinco dólares estadunidenses por tonelada).

2. Desta forma, os preços de referência calculados para o
trimestre junho-julho-agosto/2010 são de US$ 1.689,00/t (mil seis-
centos e oitenta e nove dólares estadunidenses por tonelada) para os
EUA, e de US$ 1.145,30/t (mil cento e quarenta e cinco dólares e
trinta centavos estadunidenses por tonelada) para o México.

3. O direito antidumping é calculado observando a fórmula
do quadro na seqüência, e caso o resultado da equação a seguir seja
menor ou igual a zero, não deverá ser cobrado direito antidumping.

PA Í S DIREITO ANTIDUMPING ESPECÍFICO (DAE) (US$/tonelada)
EUA DAE = (1.689,00 por tonelada) - (1,155 x Preço CIF por to-

nelada)
México DAE = (1.145,30 por tonelada) - (1,124 x Preço CIF por to-

nelada)

4. O direito antidumping, no caso dos EUA, não poderá ser
superior a 16% do preço CIF por tonelada de cada operação de
importação, e a 18% no caso do México. Quando isto ocorrer, o valor
a ser cobrado deverá se limitar a 16% do preço CIF por tonelada de
cada operação de importação, no caso dos EUA, e a 18%, no caso do
México.

5. Os preços de referência dos EUA e do México serão
novamente recalculados para o trimestre setembro-outubro-novem-
bro/2010. Entretanto, caso se verifique variação positiva ou negativa
igual ou superior a 10% nas cotações médias mensais de PVC-S nos
mercados norte-americano e/ou mexicano, de acordo com as cotações
da ICIS-LOR, conforme disposto no item 11.ii do Anexo à Re-
solução, a atualização dos preços de referência ocorrerá imediata-
mente, ainda que em um período inferior a três meses.

WELBER BARRAL

SECRETARIA EXECUTIVA

RETIFICAÇÃO

No Diário Oficial da União nº 73, de 19 de abril de 2010, na
Seção 1, página 134 que publicou a DELIBERAÇÃO Nº 103/2010,
ANEXO I, onde se lê: Valor aprovado para captação: R$ 533.129,18,
leia-se: Valor aprovado para captação: R$ 532.407,87 . Processo Nº
58701.001693/2009-87.

Ministério do Esporte
.

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE
E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 7, DE 9 DE JUNHO DE 2010

O PRESIDENTE DO INSITTUTO BRASILIERO DO
MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁ-
VEIS - IBAMA, no uso das atribuições legais, e tendo em vista o
disposto na Instrução Normativa no 169, de 20 de fevereiro de 2008,
e o que consta do Processo no 02001.00548/2007-11, resolve:

Art.1o Fica acrescido o art. 7o-A à Instrução Normativa
no169, de 20 de fevereiro de 2008, publicada no Diário Oficial da
União de 21 e 22 de fevereiro de 2008, Seção 1,páginas 52/72, com
a seguinte redação:

"Art. 7o-A A AP será concedida, excepcionalmente, a es-
tabelecimentos comerciais, abatedouros e frigoríficos que venham a
comercializar espécies da fauna silvestre que não constem do Anexo
I desta Instrução Normativa, nos seguintes casos:

Ministério do Meio Ambiente
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 265 , DE 9 DE JUNHO DE 2010

OS MINISTROS DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO E DA FAZENDA, tendo em vista o disposto no
inciso I e § 1o do art. 8o do Decreto no 7.094, de 3 de fevereiro de 2010, resolvem:

Art. 1o Ampliar os limites de movimentação e empenho de que trata o Anexo I do Decreto no 7.094, de 3 de fevereiro de 2010, na
forma do Anexo desta Portaria.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO BERNARDO SILVA

GUIDO MANTEGA

ANEXO

ACRÉSCIMO DOS LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO
(ANEXO I DO DECRETO No 7.094 , DE 3 DE FEVEREIRO DE 2010 - DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO I DA PORTARIA
MP No 145 , DE 30 DE MARÇO DE 2010)

R$ Mil
LIMITES

ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS Custeio Investimento + Inv. Fi-
nanc.

To t a l

(d) (e) (f)= (d+e)

22000 Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 5.900 40.000 45.900
42000 Ministério da Cultura 10.000 15.000 25.000
51000 Ministério do Esporte 17.259 96.000 11 3 . 2 5 9
52000 Ministério da Defesa 2.150 37.850 40.000
53000 Ministério da Integração Nacional 1.540 40.000 41.540
54000 Ministério do Turismo 50.000 200.000 250.000
56000 Ministério das Cidades 1.300 140.000 141.300

88.149 568.850 656.999

Fontes:100, 111, 113, 115, 118, 120, 127, 129, 130, 131, 132, 133, 134, 135, 139, 140, 141, 142, 144, 148, 149, 151, 153, 155, 157, 158, 159,
162, 164, 166, 172, 174, 175, 176, 178, 180, 188, 249, 280, 293, e suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios
anteriores.

I-estabelecimentos comerciais, abatedouros e frigoríficos que
venham a comercializar espécies da fauna silvestre com origem de
criadouros comerciais de fauna silvestre devidamente autorizados e
registrados até 22 de fevereiro de 2008 e com AM válida, de acordo
com esta Instrução Normativa;

II- estabelecimentos comerciais de fauna silvestre que ve-
nham a comercializar no mercado interno, partes, produtos e sub-
produtos provenientes de importação devidamente autorizada pelo
IBAMA.

Parágrafo único. A AP somente será concedida para fina-
lidade correspondente àquela indicada na AM do criadouro comercial
de origem dos animais".(NR)

Art. 2o O Art. 23 da Instrução Normativa no169, de 2008,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art.23. O criadouro comercial e o estabelecimento comer-
cial de fauna silvestre licenciados, autorizados ou registrados no IBA-
MA para criação e alienação de espécimes silvestres vivos, produtos
e subprodutos em desacordo com o Anexo I desta Instrução Nor-
mativa,terão prazo de até 1o de março de 2013, para encerrar suas
atividades.

§1o Os estabelecimentos comerciais de que trata o inciso II
do art. 7o-A não estão contemplados pela determinação constante do
caput deste artigo.

§2o Expirado o prazo constante no caput deste artigo, o
empreendedor deverá até 1o de abril de 2013, alienar os espécimes
das espécies silvestres mantidos no empreendimento que não constam
do Anexo I desta Instrução Normativa, somente para os empreen-
dimentos aptos a recebê-los e autorizados pelo IBAMA.

§3o Caso o empreendedor não aliene os espécimes silvestres
referenciados no §2o deste artigo, esses serão entregues ao IBAMA,
mediante termo, sem ônus para o Instituto".(NR)

Art. 3o Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

ABELARDO BAYMA

PORTARIA No- 264, DE 9 DE JUNHO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, no uso de suas atribuições estabelecidas nos
arts. 1º e 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de 2007, e no art. 4º
do Decreto nº 5.115, de 24 de junho de 2004, bem como con-
siderando as informações constantes dos processos relacionados no
Anexo Único desta Portaria e o disposto no Parecer CGU/AGU Nº
01/2007 - RVJ, aprovado pelo Presidente da República, no Diário
Oficial da União de 31 de dezembro de 2007, Seção 1, Página 4, em
especial nos seus parágrafos 273, 274, 284 e 301 e no art. 4º-A,
inciso IV, do Decreto nº 5.115, de 24 de junho de 2004 e do item 5
no Despacho nº 1.499/2009 do Consultor-Geral da União, que indica
que "nenhum órgão da administração pública federal tem o poder de
rever decisões de mérito da Comissão Especial Interministerial", re-
solve:

Art. 1º Deferir o retorno ao serviço, dos empregados cons-
tantes do Anexo Único desta Portaria, oriundos da Companhia Vale
do Rio Doce S. A., para compor quadro especial em extinção do
Ministério de Minas e Energia - MME, sob regime celetista (Decreto-
Lei nº 5.452/1943).

Art. 2º Cabe ao MME notificar, no prazo de trinta dias, os
empregados para se apresentarem ao serviço, conforme determina o §
1º do art. 4º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de 2007.

Art. 3º Os empregados deverão se apresentar ao MME no
prazo de trinta dias, contados da notificação a que se refere o artigo
a n t e r i o r.

Parágrafo único. A não apresentação do empregado no prazo
mencionado no caput implicará renúncia ao direito de retornar ao serviço.

Art. 4º Os efeitos financeiros do retorno ao serviço dar-se-ão
a partir do exercício do empregado no MME.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

PAULO BERNARDO SILVA

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
.
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